
Fortalecendo 
a Cidadania 

Ouvidoria do TCE-MT 



A Democracia 
no Brasil



CONSTITUIÇÃO 
CIDADÃ
CF 1988

EMENDA
CONSTITUCIONA

L
19/1998

LRF 
LEI 101/2000

LEI
131/2009

LEI
12.527/2011

Fortalece a 

cidadania.

(direito e deveres)

Administração

Burocrática.

(Foco em processos)

Participação da sociedade na

elaboração do orçamento e 

no acompanhamento da

aplicação dos recursos

públicos. (transparência e 

clareza das informações Art. 

48,I)

Determina a disponibilização, 

em tempo real, de 

informações sobre a execução 

orçamentária e financeira dos 

órgãos públicos.

Lei de Acesso a Informação:

obriga todos os órgãos 

públicos a oferecer 

informações sobre suas 

atividades a qualquer pessoa 

que solicitar os dados.

Criação de 

instrumentos de 

controle social.

(Conselhos

Públicos)

Administração

Gerencial

(Foco em resultados)

Gestão fiscal responsável,

responsabilização do gestor e 

participação da sociedade

nas aplicações dos recursos

públicos.

Todos os gestores têm a 

obrigação de divulgar as 

despesas e receitas  da 

administração em páginas 

oficiais

Os gestores precisam 

disponibilizar no site todas as 

informações  referentes a 

administração. A informação 

é a regra e o sigilo é exceção. 

CIDADANIA
(Participação 

Popular +
Conselhos Públicos)

EFETIVIDADE
(Resultado/

Eficácia, Programas e
Projetos De Gestão)

RESPONSABILIZAÇÃO
(Participação Popular na 
Elaboração  e Discussão 

dos Planos)

TRANSPARÊNCIA
(Órgãos Públicos)

TRANSPARÊNCIA
(Ativa e Passiva de Todos 

os Órgãos Públicos)

Cenário Legal



Temos o cenário legal!

Agora as nossas ações precisam apresentar o novo

cenário social, com o cidadão (individual ou 

coletivamente exercendo seu papel e acompanhar 

e avaliar a gestão pública.

Cenário Social



A Ouvidoria 
do TCE-MT



Garantir ao cidadão o direito a 

manifestação e o acesso à 

infomação, por meio de canais 

que possibilitem o exercício da 

cidadania no controle externo.

Missão



É um canal direto de comunicação do 

TCE-MT com o cidadão, para ouvir 

dúvidas, críticas, elogios, reclamações, 

sugestões, solicitações e comunicações 

de irregularidades contra gestores e 

órgãos que fizeram uso inadequado dos 

recursos públicos.

O que é Ouvidoria?



A Ouvidoria 
do TCE-MT

 Criada em 2002, tem como 
gestor um Conselheiro

 Autonomia e instalações 
próprias

 Sistema Informatizado e 
Consulta de Processo online

 Inserida desde 2008 no 
Plano Estratégico do TCE-MT 

Leis nº 7.730/02, 8.762/07 e 9.883/13

IN nº 01/2009 e ON nº 02/2011

RN nº 08/2009 – Manual

RN nº 12/2012

LEGISLAÇÕES NO TCE-MT



- Funciona como controle social   

da qualidade do serviço público, 

auxiliando na busca de soluções 

para os problemas existentes nas 

instituições. 

- Atua fomentando a participação 

e a conscientização do cidadão 

acerca do direito de receber um 

serviço público de qualidade e 

eficiente.

Como funciona e atua



Receber as comunicações de 

irregularidades, reclamações, 

sugestões, críticas, solicitações, 

elogios e dúvidas.

Encaminhar a informação do 

relato a unidade competente para 

apuração ou conhecimento dos fatos. 

Retornar ao cidadão o encaminhamento da manifestação.

Funções da Ouvidoria



A Ouvidoria pode 
trabalhar com o público:

 Interno

 Externo

Público da Ouvidoria

Permite uma 
administração 
participativa



Deve ser formalizada por ato administrativo, definindo o
seguinte:

 Posição da ouvidoria na estrutura organizacional da
instituição e sua competência

 Atribuições do ouvidor

 Prazos para informar as unidades e para dar resposta
final ao cidadão

 Ampla colaboração dos dirigentes e servidores em
prestar com agilidade as informações solicitadas

Implantação da Ouvidoria



Preciso me identificar?

Para que uma irregularidade seja 

apurada, o cidadão não precisa se 
identificar, desde que comprovada a 

existência de fortes indícios da 
veracidade dos fatos ou que sejam 

acompanhados de documentos 
probatórios do alegado.

(art. 221,§2º da Resolução nº 14/2007) 



Como Consultar



Como Consultar



Canais de comunicação



O cidadão que quiser 
solicitar o acesso à 

informações públicas 
relacionadas ao TCE-MT, 

deve solicita-las pelo Portal 
Transparência ou pelos 

canais de comunicação da 
Ouvidoria.

O TCE-MT e a LAI



Normativas

Resolução Normativa nº 25/12
- Instituiu o Guia para Implemantação da 
Lei de Acesso à Informação e Criação das 
Ouvidorias dos Municípios

Resolução Normativa nº 14/13
- Criou o Manual de Cumprimento da Lei 
de Acesso à Informação

Resolução Normativa nº 14/14
- Altera a RN nº 25/12 para incluir a 
remessa, via Sistema Aplic, de informações 
quanto ao cumprimento da Lei de Acesso à 
Informação e criação de ouvidorias locais



Portal Transparência/SIC



Portal Transparência/SIC



Portal Transparência/SIC



Naíse Campos Silva Freire
Secretária Executiva da Ouvidoria Geral

Fone: (65) 3613-7524 
Email: ouvidoria@tce.mt.gov.br

Obrigada!


